LEI REVOGADA PELA LEI N° 2061/10
LEI N. º 2025/10 de 14.04.10.

DISPÕE SOBRE REPASSE DE VERBAS PARA O ESPAÇO CULTURAL ABERTO - ESCUA, ENTIDADE FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a repassar mensalmente de janeiro a dezembro do corrente exercício a importância de R$ 1.000,00 (Mil Reais) Mensais ao Espaço Cultural Aberto - Escua.

Parágrafo Único. Os recursos que trata o artigo 1º desta Lei poderá custear despesas de manutenção com luz, água, telefone, aluguéis, serviços, materiais de consumo e equipamentos.

Art. 2°. A importância de que trata o artigo 1º será repassada até o dia 05 (cinco) de cada mês, devendo a entidade prestar contas na forma da Lei, até 30 (trinta) dias, após o recebimento.

Parágrafo Único. Para repasse de nova parcela dos recursos, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária:
04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

13.392.0018.2020 – Difusão da Cultura em Geral

3000.00 – Despesas Correntes

3300.00 – Outras Despesas Correntes

3350.00 – Transferências a Instituições sem Fins Lucrativos,

1000000 – Recursos ordinários, do Orçamento Vigente.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de janeiro do corrente exercício.
              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de abril de 2010.
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